
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 2/2025 

 
​ O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o 

conforme o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do Município,  

indicar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, que, por meio da Secretaria competente, 

realize a manutenção com patrola nas Ruas Braço Gavião, Antônio Pauly e João Pauly. 

 

JUSTIFICATIVA: As referidas vias necessitam de manutenção urgente. 

 

Luiz Alves/SC, 14 de janeiro de 2025. 

 

 
Jorge Soares da Silva Winter 

Vereador 

� (47) 3377 1336 

🖂 camaramunicipal@luizalves.sc.leg.br 
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